
 

 

 

ANEXO II – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 
Chamamento Público / Credenciamento nº 03/2025 

Processo Administrativo nº 499/2025 
 

Ao Município de Capitão/RS 
 

Razão Social: SOLUÇÃO BRITAS LTDA 

Endereço: LINHA ARROIO DAS PEDRAS BAIXAS Bairro: INTERIOR Nº: S/N 

Cidade/UF: NOVA BRÉSCIA – RS CEP: 95.950-000 

CNPJ: 42.895.396/0001-22 Inscrição Estadual: 208/0007801 Inscrição Municipal: 923 

Telefone: (51) 98282-5514 Telefone com WhatsApp: (51) 98282-5514 

E-mail(s): solucaobritas@gmail.com 

Responsável Legal da 
Empresa e CPF 

Nome: EDUARDO KLANOVICZ CPF: 021.006.840-00 

Dados 
Bancários 

da Empresa 

Banco: 
SICREDI 

Agência: Conta: Pix: 

 
Objeto pretendido para credenciamento: 

 
a) Estão inclusas no valor todas as despesas com tributos e encargos fiscais, sociais, 

trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
 

b) Com base nas informações acima prestadas, viemos requerer o 
CREDENCIAMENTO no Chamamento Público 03/2025.  

 
c) Este requerimento de credenciamento tem validade de 90 dias. 
 
 

Nova Bréscia – RS, 16 de junho de 2025. 
 
 

_________________________ 
Eduardo Klanovicz 

 

SOLUÇÃO BRITAS LTDA 
 

AC Linha Arroio das Pedras Baixas, s/n, Interior – Nova Bréscia – RS 

CEP: 95.950-000 –  ( 51) 98282-5514 – solucaobritas@gmail.com 
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Quantidade **Valor Unitário 

01 5405 PEDRISCO M³ 2.500 R$ 72,82 

02 2047 BRITA Nº 1 M³ 5.000 R$ 71,18 

03 2049 BRITA Nº 2 M³ 3.000 R$ 70,92 

04 2046 PÓ DE BRITA M³ 600 R$ 73,08 

05 8573 PEDRA RACHÃO PARA  ARRIMO/ FUNDAÇÃO  M³ 2.000 R$ 65,93 

EDUARDO 
KLANOVICZ:02100684000

Assinado de forma digital por 
EDUARDO KLANOVICZ:02100684000 
Dados: 2025.06.16 09:58:24 -03'00'



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

16/06/2025 09:58:19Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SOLUCAO BRITAS LTDA
CNPJ: 42.895.396/0001-22

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43209091458 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SOLUCAO BRITAS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

051

2001

2244

2247

NOVA BRESCIA

10 Maio 2024

Nº FCN/REMP

RSP2400175449

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10381736 em 15/05/2024 da Empresa SOLUCAO BRITAS LTDA, CNPJ 42895396000122 e protocolo 241611971 -
14/05/2024. Autenticação: B177AD2C91CFB221375343B6AD1AF9D242D589A. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/161.197-1 e o código de segurança eu02 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/161.197-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400175449

Data

10/05/2024

021.006.840-00 EDUARDO KLANOVICZ 13/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10381736 em 15/05/2024 da Empresa SOLUCAO BRITAS LTDA, CNPJ 42895396000122 e protocolo 241611971 -
14/05/2024. Autenticação: B177AD2C91CFB221375343B6AD1AF9D242D589A. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/161.197-1 e o código de segurança eu02 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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– – –

–

“ ”

–

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10381736 em 15/05/2024 da Empresa SOLUCAO BRITAS LTDA, CNPJ 42895396000122 e protocolo 241611971 -
14/05/2024. Autenticação: B177AD2C91CFB221375343B6AD1AF9D242D589A. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/161.197-1 e o código de segurança eu02 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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– – –

–

‘‘ ”

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10381736 em 15/05/2024 da Empresa SOLUCAO BRITAS LTDA, CNPJ 42895396000122 e protocolo 241611971 -
14/05/2024. Autenticação: B177AD2C91CFB221375343B6AD1AF9D242D589A. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/161.197-1 e o código de segurança eu02 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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– – –

‘’ pro labore’’ observadas as disposições regulamentares 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10381736 em 15/05/2024 da Empresa SOLUCAO BRITAS LTDA, CNPJ 42895396000122 e protocolo 241611971 -
14/05/2024. Autenticação: B177AD2C91CFB221375343B6AD1AF9D242D589A. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/161.197-1 e o código de segurança eu02 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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– – –

‘’ de cujus’’, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10381736 em 15/05/2024 da Empresa SOLUCAO BRITAS LTDA, CNPJ 42895396000122 e protocolo 241611971 -
14/05/2024. Autenticação: B177AD2C91CFB221375343B6AD1AF9D242D589A. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/161.197-1 e o código de segurança eu02 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/161.197-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400175449

Data

10/05/2024

019.990.750-13 DOUGLAS MATT 14/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

021.006.840-00 EDUARDO KLANOVICZ 13/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

925.954.050-04 JOÃO LUIS PICOLOTTO 14/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

012.533.530-00 TIAGO TARTER LUCCA 14/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10381736 em 15/05/2024 da Empresa SOLUCAO BRITAS LTDA, CNPJ 42895396000122 e protocolo 241611971 -
14/05/2024. Autenticação: B177AD2C91CFB221375343B6AD1AF9D242D589A. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/161.197-1 e o código de segurança eu02 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/161.197-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SOLUCAO BRITAS LTDA, de CNPJ 42.895.396/0001-22 e
protocolado sob o número 24/161.197-1 em 14/05/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
10381736, em 15/05/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Miguel Augusto Silva da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

021.006.840-00 EDUARDO KLANOVICZ 13/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

021.006.840-00 EDUARDO KLANOVICZ 13/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

925.954.050-04 JOÃO LUIS PICOLOTTO 14/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

019.990.750-13 DOUGLAS MATT 14/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

012.533.530-00 TIAGO TARTER LUCCA 14/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 29/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Miguel Augusto Silva da Silva, Servidor(a) Público(a), em
15/05/2024, às 22:53.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10381736 em 15/05/2024 da Empresa SOLUCAO BRITAS LTDA, CNPJ 42895396000122 e protocolo 241611971 -
14/05/2024. Autenticação: B177AD2C91CFB221375343B6AD1AF9D242D589A. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/161.197-1 e o código de segurança eu02 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quarta-feira, 15 de maio de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10381736 em 15/05/2024 da Empresa SOLUCAO BRITAS LTDA, CNPJ 42895396000122 e protocolo 241611971 -
14/05/2024. Autenticação: B177AD2C91CFB221375343B6AD1AF9D242D589A. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/161.197-1 e o código de segurança eu02 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/05/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.895.396/0001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/07/2021

 
NOME EMPRESARIAL
SOLUCAO BRITAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado
08.10-0-09 - Extração de basalto e beneficiamento associado
09.90-4-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos
20.13-4-01 - Fabricação de adubos e fertilizantes organo-minerais
20.13-4-02 - Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
23.91-5-01 - Britamento de pedras, exceto associado à extração
23.91-5-02 - Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AC LINHA ARROIO DAS PEDRAS BAIXAS

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
95.950-000

BAIRRO/DISTRITO
INTERIOR

MUNICÍPIO
NOVA BRESCIA

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SOLUCAOBRITAS@GMAIL.COM

TELEFONE
(51) 8282-5514

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/07/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/05/2025 às 07:51:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

15/05/2025, 07:53 about:blank

about:blank 1/1



INSCRIÇÃO ESTADUAL: 208/0007801
CNPJ: 42.895.396/0001-22

CONTRIBUINTE: SOLUCAO BRITAS LTDA



Município de Nova Bréscia

2021Alvará de Licença

Natureza CNPJ/CPF

 42.895.396/0001-22Pessoa Jurídica

EXTRACAO E BRITAGEM DE PEDRAS 01.01.00001302
Atividades

Data de fundação

28/07/2021
Data de validade

Definitivo

Endereço

L ARROI PEDRAS BAIXAS, S/N
INTERIOIR
NOVA BRESCIA-RS
95950-000

Observações

Contribuinte

SOLUÇÃO BRITAS LTDA
Inscrição Municipal

923

NOVA BRÉSCIA - RS. 20 DE JUNHO DE 2024

LEUDIR LUIZ SANTIN
Contador

LEUDIR LUIZ 
SANTIN:28475038
034

Assinado de forma digital por 
LEUDIR LUIZ 
SANTIN:28475038034 
Dados: 2024.06.20 15:52:48 
-03'00'



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SOLUCAO BRITAS LTDA
CNPJ: 42.895.396/0001-22 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:54:22 do dia 30/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/06/2025.
Código de controle da certidão: 559B.2395.B779.452F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome: SOLUCAO BRITAS LTDA
CNPJ base: 42.895.396/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 15 dias do mês de MAIO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 13/7/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 34951280
Autenticação: 45306281

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL





Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.895.396/0001-22
Razão

Social: SOLUCAO BRITAS LTDA

Endereço: AC LINHA ARROIO DAS PEDRAS BAIXAS SN / INTERIOR / NOVA BRESCIA
/ RS / 95950-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/06/2025 a 30/06/2025

Certificação Número: 2025060103015655792870

Informação obtida em 16/06/2025 10:21:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

16/06/2025, 10:23 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SOLUCAO BRITAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.895.396/0001-22
Certidão nº: 26750000/2025
Expedição: 15/05/2025, às 08:01:16
Validade: 11/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SOLUCAO BRITAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 42.895.396/0001-22, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

SOLUCAO BRITAS LTDA, CNPJ 42895396000122, Endereço - LINHA ARROIO DAS
PEDRAS BAIXAS, S/N, INTERIOR, NOVA BRESCIA - RS.

16 de junho de 2025, às 10:25:56

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
67d7e27c9f654152bb5d224b208517f6

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRÉSCIA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Av. Bento Gonçalves, 1400 - Cep. 95950-000 

Fone/Fax: (51)37571160/37571122 
CNP) 88.600.655/0001-41 

LICENÇA DE OPERAÇÃO 	 N.00912025 

O Município de Nova Bréscia - RS, no uso de suas atribuições 

legais, e de conformidade com a Resolução 051/2003 do Conselho Estadual de Meio 

Ambiente, conferido com a Lei 6.938/1981 de 31/08/1981, que dispõe sobre a Política 

Nacional de Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto n° 99.274 de 06/06/1990, 

concede LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza a: 

a) Processo/protocolo/expediente n°: 362/2024; Data: 01/11/2024. 
b) Pedido: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO. 
c) Requerente: SOLUÇÕES BRITAS LTDA. 
d) CNPJ n°: 42.895.396/0001-22 
e) Endereço da atividade: RS 425, Linha Arroio das Pedras Baixas SN do município de 

Nova Bréscia. 
Coordenadas Geodésicas (sirgas 2000 de localização): 2901312.99"S; 
5105945.0010.  

f) Atividade: LAVRA DE ROCHA PARA USO IMEDIATO NA CONSTRUÇÃO CIVIL A 
CÉU ABERTO, COM BRITAGEM E COM RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA 
(CODRAM N° 530,06). 

g) Previsão de uso de explosivo: sim. 
h) Poligonal útil: 4,37ha. 
i) Poligonal de extração: 2,11 ha. 

1. Esta licença autoriza a operação da atividade de LAVRA DE ROCHA PARA USO 
IMEDIATO NA CONSTRUÇÃO CIVIL A CÉU ABERTO, COM BRITAGEM E COM 
RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA (CODRAM N° 530,06), com possibilidade 
de utilização de explosivos; 

2. A atividade deve se manter dentro dos limites da poligonal útil e de extração 
conforme representação cartográfica extraída do projeto: 



Legenda 

# Poligonal Ambiental - 7,88 ha 

Pogonal ANM- 4,39 ha 

# Poligonal da Jazida 2.11 ha 

Poligonal UiI - 4,37 ha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRÉSCIA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Av. Bento Gonçalves, 1400 -- Cep. 95950000 

Fone/Fax: (51)37571160/37571122 
CNPJ 88.600.655/0001-41 

Figui 	- Pob'on.l .4.mbl.ural cia ai ,a a ser - Me~ (Ada • icio de Co. ie Eaith. 2024) 

3. Manter o RCNPCA aprovado no local, bem como os envolvidos na atividade 
informados quanto a responsabilidade e plena implementação; 

4. Esta licença não exime o empreendedor do atendimento a todas obrigações legais 
e nem o isenta das respectivas sanções previstas; 

5. As atividades técnicas ambientais devem ser conduzidas por profissionais 
legalmente habilitados; 

6. A atividade de mineração deve garantir a manutenção da qualidade ambiental tanto 
na poligonal útil, respeitando os limites operacionais e as medidas de controle 
ambiental, quanto em seu entorno, assegurando condições adequadas para a 
habitabilidade e o bem-estar da população local; 



Parainetio 

Tabela 1 - 
Talude 

Operacional 

Pai amenos de consn'uço dos taludes 

Talude Final 

Altura de talude 15111 10111 

Largura da berma 4111 4111 

Iiicliiiaçi°so 	da 	face 
dos 	taludes 	em 
cascalho 

65° 45° 

1uciivaçio 	da 	face 65 450  
dos taludes em solo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRÉSCIA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Av. Bento Gonçalves, 1400 - Cep. 95950-000 

Fone/Fax: (51)37571160/37571122 
CNPJ 88.600.655/0001-41 

7. O titular desta licença ambiental deverá atender os preceitos legais que visam a 
segurança do trabalhador, primordialmente quem estiver exposto a grau maior de 
risco de acidentes; 

8. Configuração do relevo impactado contempla o descrito no projeto: 

9. O Titular é responsável por manter as condições de estabilidade dos taludes, 
observando a existência de elementos indicativos de rupturas e deslizamentos. 
Atividades em áreas de risco deverão ser imediatamente paralisadas e evacuadas 
para tomada de medidas corretivas; 

10. A disposição de estéreis e rejeitos deverá ser mantida somente no interior da 
poligonal útil, para isso devem ser realizadas ações de controle efetivo, evitando 
processos de erosão e transporte de particulado para além da poligonal útil; 



Legenda 

Deposito de Estéreis  

Depósito cc Mnerio 

Depósito de Sco 

H Poligonal ANM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRÉSCIA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Av. Bento Gonçalves, 1400 - Cep, 95950-000 

Fone/Fax: (51)37571150/37571122 
CNPJ 88.500.655/0001-41 

Figura 28 - Depósitos de solo e rejeito de mineração (Adaptado de Google Eai'th, 2024 

11. O direcionamento dos efluentes ou drenagem para fora da poligonal útil não poderá 
gerar qualquer tipo de degradação ao meio biótico ou físico em áreas externas à 
licenciada; 

12. Deverá ser mantido em perfeito funcionamento o sistema de drenagem implantado, 
contendo as vazões das águas pluviais e retendo a carga de material sólido antes 
da descarga das águas no entorno e na micro bacia: 



Legenda 

Sacia de Decantação 

Piei ANFV 

• Sisterna de Drenagem 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRÉSCIA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Av. Bento Gonçalves, 1400 - Cep. 95950-000 

Fone/Fax: (51)37571160/37571122 
CNPJ 88.600.655/0001-41 

Figura 29 - Sistema de drenagem e bacia de decantaço (Adaptado de Google Eairh. 2024 

13. Mudanças que afetem diferentemente o meio ambiente ou que alterem a 
característica da atividade devem ser requeridas ao órgão competente; 

14. As condicionantes estarão sujeitas a alteração caso sejam constatadas 
irregularidades por meio de fiscalização ou denúncia; 

15. É proibido o armazenamento de explosivos e acessórios no local mesmo que por 
período e quantidades ínfimas; 

16. A empresa que efetuar os desmontes com uso de explosivo controlado pelo exército 
deve possuir validas todas as credencias legais para execução dos serviços; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRÉSCIA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Av. Bento Gonçalves, 1400 - Cep. 95950-000 

Fone/Fax: (51)37571160/37571122 
CNPJ 88.600.655/0001-41 

17. A empresa que executar os desmontes com explosivo é corresponsável pelo 
atendimento às condicionantes ambientais e demais legislações no que se refere às 
consequências decorrentes das suas atividades específicas; 

18. Em no máximo 10 dias após a cada detonação de rocha deverá ser fornecido ao 
órgão licenciador um breve (se for julgado possível) e conciso documento 
declaratório, com ou sem anexos fotográficos e outros documentos, de acordo com 
a avaliação do responsável técnico pela detonação e respectivo plano de fogo 
implementado, versando sobre a abrangência e os efeitos (qualifica-los e quantifica-
los) ou resultados indesejados nos arredores (exemplo: moradias afetadas, 
degradação ambiental). 

19. Quaisquer danos decorrentes do desmonte com explosivos, mesmo que indiretos, 
devem ser comunicados imediatamente ao órgão licenciador; 

20. Manter aplicados ininterruptamente métodos para abatimento de poeiras, posto que 
se proíbe a dispersão de poeira além da poligonal útil, mesmo em baixa proporção 
ou concentração; 

21. Partindo de um ponto centralizado na área de britagem, todos os moradores em um 
raio de 350 metros deverão ser informados, com antecedência mínima de 3 dias 
úteis, da data e o horário de cada detonação; 

22. Não é permito o desmonte de rocha com uso de explosivo: entre às 17:45h até às 
10 horas da manhã, em finas de semana e feriados (mesmo que facultativos); 

23. O horário de atividade de operação deve ocorrer no intervalo das 7:30h da manhã 
às 12:00 e das 13:00h às 18:15h, de segunda à sexta. 

24. Em 30 dias, deve ser apresentada ao órgão licenciador comprovação fotográfica e 
descritiva da instalação e utilização de estruturas, materiais, dispositivos, medidas e 
demais soluções com eficácia e respaldo técnico comprovado para a isolação ou 
redução acústica nos britadores, peneiras, perfuratrizes e demais fontes de ruído. 
Mesma exigência se faz para as fontes e os geradores de poeira. O não atendimento 
pleno do prazo e das obrigações estabelecidas ensejará a imediata suspensão desta 
licença; 

25. Deverão ser mantidas e preservadas as Áreas de Preservação Permanente - APP's 
definidas na Lei Federal n° 12.651, de 25 de maio de 2012, alterada pela Lei Federal 
n° 12.727, de 17 de outubro de 2012, nas Resoluções CONAMA n.° 302/2002, de 20 
de março de 2002, e CONAMA n.° 303/2002, de 20 de março de 2002, Leis Estaduais 
n.° 9.519, de 21 de janeiro de 1992 (Código Florestal do Estado do Rio Grande do 
Sul) e n.° 11.520 de 03 de agosto de 2000 (Código Estadual do Meio Ambiente); 

26. Não poderão ocorrer obras, instalações ou lavra de bem mineral em área de Reserva 
Legal averbada ou proposta para a averbação, ou ainda, onde não se tenha 
autorização dos proprietários; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRÉSCIA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Av. Bento Gonçalves, 1400 - Cep. 95950-000 

Fone/Fax: (51)37571160/37571122 
CNPJ 88.600,655/0001-41 

27. Todos os estéreis oriundos da atividade de extração ou beneficiamento, a partir da 
emissão desta licença, deverão ser usados priorita ria mente na recuperação da área 
minerada; 

28. As medidas de recuperação deverão ser implantadas conforme descrito no 
RCA/PCA; 

29 O projeto de recuperação de áreas degradadas deverá ser implantado concomitante 
à atividade minerária; 

30 A suspensão temporária da atividade não implica na paralisação da implantação das 
medidas de controle ambiental; 

31 Não é permitida a presença de tanques para armazenamento de produtos químicos, 
tais como combustíveis e óleos lubrificantes, assim como a execução de atividades 
de manutenção de veículos e equipamentos na área alvo deste licenciamento; 

32 É permitida apenas pequenas manutenções no local, sem que haja qualquer 
derramamento de óleo ou combustível no local; 

33. Fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza; 

34. Não é permitida a presença de resíduos de qualquer espécie nas áreas desse 
licenciamento,- icenciamento;

DOCUMENTOS DOCUMENTOS A APRESENTAR PARA RENOVAÇÃO DESTA LICENÇA 

1. Requerimento de renovação; 

2. Formulário de extração mineral atualizado; 

3. Relatório Técnico fotográfico e descritivo sobre as atuais condições ambientais, 
confrontando-as com a implantação do projeto (PCNRCA já aprovado), caso não 
tenha sido cumprido algum projeto ou condicionante, explicar as razões. 
Conjuntamente, propor mudanças ou correções (projetos), e ainda apresentar 
proposta para um período máximo de 5 anos quanto ao plano de lavra e as medidas 
mitigadoras e compensatórias a serem implantadas; 

4. Fotos atualizadas de toda área, inclusive das áreas de depósitos de rejeito, estéril, 
drenagem e demais estruturas. 

5. Fotos atualizadas dos marcos delimitadores da poligonal útil e extração; 

6. Comprovação fotográfica de não estar havendo condução de particulado suspenso, 
bem como ausência de erosão em áreas além dos limites da poligonal útil; 

7. Apresentar documentações e projetos atualizados e outros itens que possam ser 
pertinentes; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRÉSCIA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Av. Bento Gonçalves, 1400 - Cep. 95950-000 

Fone/Fax: (51)37571160/37571122 
CNPJ 88.600.655/0001-41 

8. Obrigatoriamente, e sendo evidentemente possível, qualquer afirmação que seja 
feita deverá conter comprovação fotográfica atualizada; 

9. Cópia do RCAJPCA e respectiva cópia da licença ambiental a ser renovada. 

Com vistas à emissão da Licença de Operação, para as condições e restrições 

contidas no Parecer Técnico do Engenheiro de Minas Jordano Augusto Torriani Kussler, 

pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar desta data. 

Havendo alteração nos atos constitutivos, cópia da mesma deverá ser 

apresentada, imediatamente ao órgão licenciador, sob pena do empreendedor acima 

identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento 

licenciado por este documento. 

Este documento licenciatório perderá sua validade caso os dados fornecidos pelo 

empreendedor não correspondam à realidade ou algum prazo estabelecido nas 

condições acima sejam descumpridos. 

Deverá ser solicitada renovação desta licença até 120 dias antes de seu 

vencimento, conforme Artigo 18 § 40 da Resolução CONAMA 237/97. 

Esta Licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de 

qualquer natureza exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui 

as demais licenças ambientais. 

Esta Licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito 

de fiscalização. 

Nova Bréscia, 13 de março de 2025. 

Silvia Maria Laste 

Bióloga CRBio 28095-03 

ANGELO ANTÔNIO BARBIERI 

 

Prefeito Municipal 
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO (ANM)

 

 

DESPACHO  Nº 198243/SEOUT-RS/ANM/2022

 

Processo: 48401.810681/2015-15

Interessado(s): Britagem Bresciense Ltda Me

Destinatário(s): para publicação

 

No uso da competência delegada pelo artigo 1º, inciso IV, da Portaria ANM nº 1.056 de 30 de junho de 2022, e
tendo em vista o disposto no artigo 42 do Decreto nº 9.406, de 12 de junho de 2018 (Regulamento do Código de
Mineração), e artigo 236 da Portaria do DNPM nº 155 de 12 de maio de 2016, bem como o disposto no § 3º do
artigo 176 da Constituição Federal, CONCEDO Anuência Prévia e Autorizo a Averbação da Cessão Total do
Registro de Licença, conforme dados a seguir especificados. (749)

CEDENTE: Britagem Bresciense Ltda

CPF/CNPJ: 13.151.060/0001-57

Nº DO REGISTRO DE LICENÇA: 239/2015 - Vencimento: 19/01/2026

CESSIONÁRIO: Solução Britas Ltda

CPF/CNPJ: 42.895.396/0001-22

INSTRUMENTO DA CESSÃO: Instrumento Particular Assinado Digitalmente

DATA DO CONTRATO: 08/11/2022

PUBLIQUE-SE

Documento assinado eletronicamente por José Eduardo da Costa Duarte, Gerente Regional, em
01/12/2022, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-br/autenticidade,
informando o código verificador 5683731 e o código CRC 46C7DCDA.

48401.810681/2015-15 5683731v2

http://sei.anm.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

 

ANEXO IV –  DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO  

 
 

Chamamento Público / Credenciamento nº 03/2025 
Processo Administrativo nº 499/2025 

 
Ao Município de Capitão/RS 

 
 

Pelo presente a empresa SOLUÇÃO BRITAS LTDA, situada na LINHA ARROIO 
DAS PEDRAS BAIXAS, S/N, INTERIOR, na cidade de NOVA BRÉSCIA – RS, CNPJ 
nº 42.895.396/0001-22, através de seu representante legal Sr. EDUARDO 
KLANOVICIZ, CPF nº 021.006.840-00, DECLARA para devidos fins que: 

 
a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e tem pleno conhecimento do 

objeto e anuência das exigências constantes no edital e seus anexos; 
 

b) Não foi declarada inidônea e/ou suspensa por ato do Poder Público; 
 

c) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
 

d) Comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos que 
venham a alterar a sua capacidade jurídica, técnica, fiscal ou econômico-financeira 
em relação ao presente edital; 

 
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 
 

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

g) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação 
dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 
anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos.  

 
 
 
 

Nova Bréscia – RS, 16 de junho de 2025. 
 
 
 

_________________________ 
Eduardo Klanovicz 
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